






















































































































































































































































































































































































































































































































































Câmara Municipal
Vitória da Conquista

TEM DEFESA

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 125 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.602 -
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme
abaixo especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item
com a seguinte redação:

“Aquisição de equipamentos para a Unidade de Saúde do Povoado
Lajedinho”

Elemento de] Discriminação Fonte | Valores em
Despesa R$

[4.4.90.52.00 [Equip. Mat. Permanente 601 | 50.000,00
Total da Adição; 50.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 50.000,00
Total da Anulação 50.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. FP

www.camaravc.com.br
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Câmara Municipal
itória da Conquista

TEM DEFESA DOPovo

Justificativa

A Unidade de Saúde do Povoado Lajedinho atende uma população significativa
da zona rural, sendo referência para cuidados básicos de saúde,
acompanhamento de famílias e ações preventivas. No entanto, a unidade
enfrenta carência de equipamentos adequados, o que compromete a qualidade
e a eficiência dos atendimentos.

A destinação deste recurso tem como objetivo garantir melhores

condições de trabalho aos profissionais de saúde, ampliar a capacidade de

atendimento e proporcionar mais dignidade, segurança e qualidade no cuidado

à população local, fortalecendo a atenção básica e promovendo a saúde
pública.

Diante o exposto, solicitamos aprovação e execução e liberação dos
recursos necessários à plena realização desta obra, tão importante para toda a

comunidade.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

DM
Vereador

www.camaravc.com.br
Bonúcamarave

EB Câmara da Vitária da Conauicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

ss.



Câmara Municipal
vitória da Conquista

ESA DO Povo

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 128 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃODE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:
“Construção de Praça com academia ao ar livre no Povoado de Duas
Vendas, Distrito de Cabeceira do Jiboia, Zona Rural do Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$ |
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 200.000,00,
Total da Adi 200.000,00,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

33.9.390000 — | Out Ser. Terceiros - PJ 200.000,00
Total da Anulação 200.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. a

Www.camaravc.com.br
Bl camarave
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Câmara Municipal
CEM DEFESADO Povo

Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como finalidade destinar recursos no
valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a construção de uma praça
com academia ao ar livre no Povoado de Duas Vendas, localizado no
Distrito de Cabeceira da Jiboia, zona rural desteMunicípio.

A implantação do referido equipamento público atende a uma
necessidade concreta da comunidade, que carece de espaços adequados para
lazer, convivência social e prática de atividades físicas. A praça com academia
ao ar livre proporcionará melhores condições para a promoção da saúde,
prevenção de doenças e incentivo a hábitos de vida saudáveis, especialmente
entre idosos, jovens e demais moradores da localidade.

Além de favorecer o bem-estar físico, o espaço contribuirá para o
fortalecimento dos vínculos comunitários, oferecendo um ambiente seguro e
acessível para encontros, atividades recreativas e eventos locais. A iniciativa
também representa um avanço na valorização dos espaços públicos da zona
rural, promovendo inclusão social e reduzindo as desigualdades em relação à

infraestrutura disponível na área urbana.

Trata-se, portanto, de um investimento de relevante interesse público,

alinhado às políticas de saúde preventiva, lazer e desenvolvimento social,
justificando plenamente a destinação dos recursos ora propostos.

Diante o exposto, solicitamos aprovação, execução e liberação dos
recursos necessários à plena realização desta aquisição, tão importante para
toda a comunidade.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Lu: Gomes
Vereador

Www.camaravc.com.br
GD Ocamarave

am Câmara de Vitória diaConnuicta
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 129 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA,na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro
seguinte redação:

de Detalhamento de Despesa, item com a

“Reforma e ampliação do espaço onde funciona Unidade de Saúde do
Povoado Brejo, Distrito de Cabeceira da Jiboia”

Elementode | Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 |Obras e Instalações 500 60.000,00)
Total daAdição) 60.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de | Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Ser. Terceiros - PJ 60.000,00
Total da Anulação 60.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.

www.camarave.com.br
nEDEcamarave

EB Câmara da Vitária da Conquicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Câmara Muni
vitória da Conqui

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a reforma e ampliação do

espaço onde funciona a Unidade de Saúde do Povoado Brejo, localizado

no Distrito de Cabeceira da Jiboia, zona rural deste Município.

A unidade de saúde é o principal ponto de atendimento básico à

população local, desempenhando papel fundamental na promoção da saúde,

na prevenção de doenças e no acompanhamento contínuo dos moradores.

Contudo, a atual estrutura física apresenta limitações quanto ao espaço

disponível e às condições adequadas para atender à crescente demanda da

comunidade, comprometendo, em alguns casos, a qualidade e a eficiência dos
serviços prestados.

A reforma e ampliação do referido espaço permititão melhores
condições de trabalho aos profissionais de saúde, maior conforto e dignidade

aos usuários, além de possibilitar a adequação" às normas técnicas e

sanitárias vigentes. A melhoria da estrutura física contribuirá diretamente para

a ampliação dos atendimentos, organização dos serviços e fortalecimento da
atenção básica na zona rural.

Trata-se, portanto, de um investimento de relevante interesse público,

que atende a uma demanda legítima da população do Povoado Brejo e reforça

o compromisso do Poder Público com a saúde, a dignidade humana e a

redução das desigualdades no acesso aos serviços essenciais.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação de recursos

para a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado Brejo,
garantindo melhores condições de atendimento e qualidade de vida à

população local.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador

www.camaravc.com.br
EGO camarave

mm Câmara de Vitória da Connuista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EMDEFESADO POVO—

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 131 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1,205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Reforma do Posto de Saúde do Povoado Casa de Telha - Jiboia”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 500 70.000,00]
Total da Adição 70.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

33.9.30.0000 [Out Serv. Terceiros -PJ 70.000,00
Total daAnulação 70.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.

www.camarave.com.br
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(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a reforma do Posto de Saúde do Povoado Casa de Telha, unidade que
atende à população do Povoado da Jiboia, zona rural deste Município.

O posto de saúde é um equipamento essencial para o atendimento
básico da comunidade, sendo responsável por ações de promoção da saúde,
prevenção de doenças e acompanhamento dos moradores do Povoado da
Jiboia. Entretanto, a estrutura física atual apresenta necessidade de reforma,
visando garantir melhores condições de funcionamento, conforto aos usuários
e segurança aos profissionais de saúde.

A realização da reforma permitirá a adequação do espaço às normas

sanitárias vigentes, a melhoria do ambiente de atendimento e a preservação do
patrimônio público, assegurando um serviço mais digno, humanizado e
eficiente à população atendida.

Trata-se de uma demanda legítima da comunidade, que reafirma o
compromisso do Poder Público com a saúde, a dignidade da pessoa humana e

a ampliação do acesso aos serviços essenciais na zona rural.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação de recursos
para a reforma do Posto de Saúde do Povoado Casa de Telha, em benefício
direto da população do Povoado da Jiboia.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação de recursos

para a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado Brejo,
garantindo melhores condições de atendimento e qualidade de vida à
população local.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Mona
Vereador

www.camarave.com.br
BO camaravc
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 132 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÃ!NICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA
MUNICÍPIO DE
CONQUISTA PARA

A DESPESA DO
VITÓRIA DA
O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DIE PROMOÇÃODE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:
“Construção de sanitários públicos e de uma área coberta destinada a
abrigar a comissão técnica e as equipes, a ser implantada no Campo de
Futebol de Duas Vendas - Alziro Oliveira — Distrito
Jiboia”

de Cabeceira do

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

(4.4.90.51.00.00 Jobras e Instalações 500 100.000,00)
| Total daAdição| 100.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo es;pecificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda prroposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.

www.camaravc.com.br
Bonacamarave
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(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BATEM DEFESA DOPovo

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção de sanitários públicos e de uma área coberta destinada a abrigar
a comissão técnica e as equipes, a ser implantada no Campo de Futebol de
Duas Vendas — Alziro Oliveira, localizado no Distrito de Cabeceira do Jiboia,
zona rural deste Município. O Campo de Futebol Alziro Oliveira é um
importante espaço de lazer, esporte e convivência social, sendo amplamente
utilizado para treinos, partidas, campeonatos e eventos comunitários. No
entanto, a ausência de sanitários públicos adequados e de abrigo para atletas
e comissão técnica compromete o conforto, a organização, a higiene e a
segurança dos usuários, especialmente durante atividades que reúnem grande
número de pessoas.

A construção de sanitários públicos garantirá melhores condições de
higiene, saúde e dignidade aos atletas, torcedores e demais frequentadores do

espaço. Já a implantação de uma área coberta, a exemplo de banco de

reservas ou abrigo de jogadores, proporcionará proteção contra sol e chuva,
assegurando melhores condições para a prática esportiva e para o
acompanhamento técnico das equipes. Trata-se de um investimento de

relevante interesse público, que contribui para a valorização da infraestrutura

esportiva, o incentivo ao esporte, a inclusão social e a melhoria da qualidade
de vida da população do Povoado de Duas Vendas e região.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação de recursos
para a construção de sanitários públicos e de área coberta no Campo de

Futebol! de Duas Vendas —Alziro Oliveira, no Distrito de Cabeceira do Jiboia.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luci omes
Vereador

Wwww.camaravc.com.br
| GOD camarave
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A DO POVO.

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 130 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXAÀ DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2700 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, na Unidade Orçamentária:
2701 - AÇÕES DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, Projeto/
Atividade: 1.107 - FOMENTO À AGRICULTURA, no elemento de despesa,
com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no
Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Reforma da Casa do Café (Unidade de Produção de Cafés Especiais de
Lajedinho) e construção de Centro Comunitário, no Lajedinho, Distrito de
Cabeceira do Jiboia”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

/4.4.90.51.00 * JObras e instalações 500 115.625,30
Total da Adição) 115.625,30,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 115.625,30
Total da Anulação 115.625,30

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.

www.camaravc.com.br
Bon acamarave

EM Câmara de Vitória da Conanista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como objetivo destinar recursos para

a reforma da Casa do Café (Unidade de Produção de Cafés Especiais de

Lajedinho) e para a construção de um Centro Comunitário, no Lajedinho,

Distrito de Cabeceira do Jiboia, zona rural deste Município.

A Casa do Café representa um importante equipamento de apoio à
agricultura familiar e à produção de cafés especiais, contribuindo para a
melhoria da qualidade do produto, agregação de valor, geração de renda e
fortalecimento da economia local. Contudo, a estrutura existente necessita de

reforma e adequações para atender de forma adequada às demandas dos

produtores rurais, bem como às normas técnicas e sanitárias exigidas.

A construção de um Centro Comunitário, por sua vez, atende a uma

necessidade histórica da comunidade do Lajedinho, que carece de um espaço
apropriado para reuniões, capacitações, eventos, atividades sociais e ações

coletivas. O referido equipamento público contribuirá para o fortalecimento da
organização comunitária, da participação social e da integração entre os

moradores e produtores da localidade.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que alia o

desenvolvimento econômico à promoção do bem-estar social, fortalecendo a

zona rural e reduzindo desigualdades. Dessa forma, justifica-se plenamente a
destinação dos recursos propostos, em benefício direto da população do
Lajedinho e de toda a região do Distrito de Cabeceira do Jiboia.

Diante o exposto, solicitamos aprovação e execução e liberação dos

recursos necessários à plena realização desta obra, tão importante para toda a

comunidade.

Vitória da Conquista-BA, 15 de dezembro de 2025.

ur omes

Vereador
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DOPOVO

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 133 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:
“Construção de sanitários públicos e de uma área coberta na QuadraMultiúso Lucas Brito, Bairro Morada Real”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$Despesa
(4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 65.625,30]

Total da Adi 65.625,30]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na UnidadeOrçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Ser. Terceiros - PJ 65.625,30
Total da Anulação 65.625,30

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. NO Aa
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Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção de sanitários públicos e de uma área coberta na Quadra Multiúso
Lucas Brito, localizada no Bairro Morada Real, neste Município.

A quadra multiúso é amplamente utilizada pela comunidade para a
prática esportiva, atividades recreativas, eventos sociais e ações comunitárias.
Contudo, a ausência de sanitários públicos e de uma área coberta adequada
compromete o conforto, a acessibilidade e a permanência dos usuários no
local, especialmente durante eventos e atividades que reúnem grande número
de pessoas.

A implantação de sanitários públicos garantirá melhores condições de
higiene, saúde e dignidade aos frequentadores, enquanto a construção de uma.
área coberta permitirá a realização de atividades esportivas, culturais e
comunitárias em diferentes condições climáticas, ampliando a funcionalidade
do equipamento público.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a valorização do espaço, promoção do lazer, incentivo ao
esporte, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população do
Bairro Morada Real.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Mn
Vereador
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“EM DEFÉSA DOPOVO

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 134 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA À DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Reforma da quadra poliesportiva do Capinal, localizada na Escola
Municipal Maria Leal”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 80.000,00]
Total da Adição! 80.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39,00.00 Out. Ser. Terceiros - PJ 80.000,00
Total da Anulação 80.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos ponentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.&
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Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como objetivo destinar recursos para
a reforma da quadra poliesportiva do Capinal, localizada na EscolaMunicipal
Maria Leal, nesteMunicípio.

A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para o
desenvolvimento educacional, esportivo e social dos alunos, além de servir
como importante equipamento de lazer e integração para a comunidade local.
No entanto, as condições atuais da estrutura demandam reforma, a fim de
garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de uso.

A realização das obras permitirá a recuperação do piso, a melhoria da
iluminação, a adequação dos equipamentos esportivos e demais intervenções
necessárias, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para a
prática de atividades físicas, aulas de educação física, projetos pedagógicos é
eventos comunitários.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a promoção da saúde, incentivo ao esporte, fortalecimento da
educação e valorização dos espaços públicos, especialmente no contexto
escolar e comunitário.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Mi
Vereador
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EMDEFESA DO POVO

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 135 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Construção do Posto de Saúde da Goiabeira, localizada no
Assentamento Amaralina, zona rural deste Muni

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 150.000,00
Total da Adiç 150.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de | Discriminação Valores em Reais
Despesa

33.9.39.0000 | Out Serv. Terceiros - PJ 150.000,00
Total da Anulação 150.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos compogentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Co
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Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção do Posto de Saúde da Goiabeira, localizada no Assentamento
Amaralina, zona rural deste Município.

A implantação de um posto de saúde próprio no Assentamento
Amaralina atende a uma necessidade fundamental da comunidade da
Goiabeira, que carece de acesso regular e adequado aos serviços básicos de
saúde. A ausência de uma unidade estruturada dificulta o atendimento, obriga
os moradores a longos deslocamentos e compromete a continuidade das
ações de prevenção, acompanhamento e promoção da saúde.

A construção do Posto de Saúde da Goiabeira proporcionará melhores
condições de atendimento à população, garantindo um espaço adequado,
digno e humanizado, além de oferecer melhores condições de trabalho aos
profissionais de saúde. A iniciativa contribuirá significativamente para o
fortalecimento da atenção básica na zona rural e para a melhoria da qualidade
de vida dos moradores do Assentamento Amaralina.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, alinhado às
políticas de saúde preventiva, inclusão social e desenvolvimento rural,
reafirmando o compromisso do Poder Público com a dignidade da pessoa
humana e a ampliação do acesso aos serviços essenciais.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luciafg/Gomes
Vereador
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EM DEFESA DO POVO

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 136 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA À DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Construção do Posto de Saúde no Povoado Riachinho, localizado no
distrito de Cabeceira do Jiboia, zona rural do Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 500 155.625,30)
Total da Adição) 155.625,30]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 155.625,30
Total da Anulação 155.625,30

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. KM
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO PO

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para a
construção de um Posto de Saúde no Povoado Riachinho, localizado no
distrito de Cabeceira da Jiboia, zona rural deste Município.

A implantação de um posto de saúde próprio é fundamental para garantir
o acesso da população local aos serviços básicos de saúde, como

atendimentos ambulatoriais, ações de prevenção, acompanhamento de
pacientes e promoção da saúde. Atualmente, a comunidade enfrenta

dificuldades de acesso aos serviços de saúde, em razão da distância até outras
unidades e da limitação da oferta de atendimentos.

A construção do Posto de Saúde no Povoado Riachinho proporcionará
melhores condições de atendimento à população, assegurando um espaço
adequado, digno e humanizado, além de oferecer melhores condições de
trabalho aos profissionais de saúde. A iniciativa contribuirá para o
fortalecimento da atenção básica na zona rural e para a melhoria da qualidade
de vida dos moradores do Assentamento Amaralina.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luc Gomes
Vereador
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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 137 AO PROJETO DE LEI 37/2025 —
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AQ PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, Projeto/atividade: 1602 -
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme
abaixo especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item
com a seguinte redação:
“Aquisição de equipamentos para a Unidade de Saúde da Limeira
(Brinco)”

[Elemento de Discriminação Fonte | Valores em
Despesa R$

|2.4.90.52.00 [Equip. Mat. Permanente 601 50.000,00]
Total da Adição) 50.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 50.000,00
Total da Anulação 50.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Br
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Justificativa

A Unidade de Saúde do Povoado Limeira, distrito de Cabeceira do
Jiboia, atende uma população significativa da zona rural, sendo referência para
cuidados básicos de saúde, acompanhamento de famílias e ações preventivas.
No entanto, a unidade enfrenta carência de equipamentos adequados, o que
compromete a qualidade e a eficiência dos atendimentos.

A destinação deste recurso tem como objetivo garantir melhores
condições de trabalho aos profissionais de saúde, ampliar a capacidade de
atendimento e proporcionar mais dignidade, segurança e qualidade no cuidado
à população local, fortalecendo a atenção básica e promovendo a saúde
pública.

Diante o exposto, solicitamos aprovação e execução e liberação dos
recursos necessários à plena realização desta obra, tão importante para toda a
comunidade.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luci omes
Vereador
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 138 AO PROJETO DE LEI 37/2025 -
DE ACORDO COM ART. 346, DA LEI ORGÂNICA.

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Reforma e Ampliação do Espaço Onde Funciona A Unidade De Saúde Do
Povoado Boa Vista, Distrito de Cabeceira do Jiboia"

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 500 60.000,00]
Total da Adição! 60.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 60.000,00
Total da Anulação 60.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.
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Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado de Boa Vista,
localizada no Distrito de Cabeceira do Jiboia, zona rural deste Município.

A unidade de saúde é o principal ponto de atendimento básico à
população local, desempenhando papel fundamental na promoção da saúde,
na prevenção de doenças e no acompanhamento contínuo dos moradores.
Contudo, a atual estrutura física apresenta limitações quanto ao espaço

disponível e às condições adequadas para atender à crescente demanda da

comunidade, comprometendo, em alguns casos, a qualidade e a eficiência dos

serviços prestados.

A reforma e ampliação do referido espaço permitirão melhores
condições de trabalho aos profissionais de saúde, maior conforto e dignidade
aos usuários, além de possibilitar a adequação” às normas técnicas e

sanitárias vigentes. A melhoria da estrutura física contribuirá diretamente para
a ampliação dos atendimentos, organização dos serviços e fortalecimento da

atenção básica na zona rural.

Trata-se, portanto, de um investimento de relevante interesse público,

que atende a uma demanda legítima da população do Povoado Brejo e reforça
o compromisso do Poder Público com a saúde, a dignidade humana e a

redução das desigualdades no acesso aos serviços essenciais.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a destinação de recursos

para a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado Brejo,

garantindo melhores condições de atendimento e qualidade de vida à
população local.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Lu Gomes
Vereador

Www.camaravc.com.br
Bonacamarave

EB Câmara da Vitória da Conecta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO

EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:
“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais no Povoado do
Periquito”

Elemento de Discriminação Fonte ValoresemR$ |
Despesa

14.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,00)
Total da Adiçã 2.000.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, ProjetoAtividade: 1.011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,00]
Total da Anulação, 2.000.000,00;

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. dor

Wwww.camaravc.com.br
nenacamarave

EM Câmara da Vitária da Connuicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Câmara Muni:
vitori
EM DEFESA DO POVO

Justificativa

O Povoado do Periquito possui estradas vicinais que desempenham
papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços
essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos
à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a
Pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura
rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais
qualidade de vida para a população.

Assim, solicitamos a aprovação dessa Emenda Individual Aditiva, e, por
conseguinte, a execução da obra indicada, por ser um anseio da comunidade
como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador

www.camaravc.com.br
BBB Ocamarave

EB Câmara de Vitória da Conmiicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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(77) 3086-9600Câmara Municipal Rua Coronel Gugé - 150,
Vitória da Conquista — Bairro Centro, CEP 45000-510
EM DEFESA DO POVO Vitória da Conquista - BA

EMENDA ADITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva.
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais no Povoado das
Barrocas”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 |Obras e Instalações 754 2.000.000,00]
Total da Adição) 2.000.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

(4.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 754 2.000.000,00)
Total da Anulação] 2.000.000,04

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Gy

Www.camaravc.com.br
M(Dcamarave

am Câmara de Vitória da Conquista .



Justificativa

O Povoado de Barrocas possui estradas vicinais que desempenham
papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços
essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos
à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a
pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura
rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais
qualidade de vida para a população.

Assim, solicitamos a aprovação dessa Emenda Individual Aditiva, e, por
conseguinte, a execução da obra indicada, por ser um anseio da comunidade
como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador

www.camaravc.com.br
nen acamarave

am Câmara da Vitária da Conquista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Câmara Municipal
vitória nquista
EM DEFESA

EMENDA ADITIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, ProjetoAtividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais no Povoado das
Itapirema”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,
Total da Adi 2.000.000,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:
Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 2.000.000,00]
Total da Anulação) 2.000.000,00]

Bm

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. RS]

Www.camaravc.com.br
nona camarave

EB Câmara da Vitária da Connuista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,
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Vitória da Conquista - BA
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Câmara Mun
vi

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
EM DEFESA DO POVO Vitória da Conquista - BA

Justificativa

O Povoado de Itapirema possui estradas vicinais que desempenham
papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços
essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos
à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a
pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura
rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais
qualidade de vida para a população.

Assim, solicitamos a aprovação dessa Emenda Individual Aditiva, e, por
conseguinte, a execução da obra indicada, por ser um anseio da comunidade
como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

1 ams

Vereador

Www.camarave.com.br
MOcamaravc

8 Câmara da Vitária da Connuleta .



(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Câmara Municipal
Vitória da Conqu
EM DEFESA DO PC

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 4 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de uma cobertura da quadra multiúso do Povoado de Duas
Vendas, Distrito de Cabeceira da Jibs

Elemento de | Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 500 150.000,00)
Total da Adição| 150.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 150.000,00
L : Total da Anulação 150.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. E

Www.camaravc.com.br
Bm Bcamarave

EB Câmara do Vitária da Conauileta



7 . (77) 3086-9600
Câmara Muni Rua Coronel Gugé - 150,Vitória da Conqui Bairro Centro, CEP 45000-510

EM DEFESA DO Pi Vitória da Conquista - BA

Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como objetivo destinar recursos para
a cobertura da quadra multiúso do Povoado de Duas Vendas.

A construção da cobertura na quadra poliesportiva do Povoado de Duas
Vendas é uma medida de grande importância para a melhoria da infraestrutura
local, a promoção de saúde e bem-estar, e o fortalecimento da coesão social
da comunidade, Diante disso, solicitamos o apoio da emenda parlamentar para
viabilizar essa obra essencial, que beneficiará diretamente os moradores do
povoado, especialmente crianças, jovens e adultos, além de promover um
espaço digno para o desenvolvimento de atividades esportivas e culturais.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a valorização do espaço, promoção do lazer, incentivo ao
esporte, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população do
Bairro Morada Real.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

ras
Vereador

Www.camaravc.com.br
Bim. nona camarave

am Câmara de Vitória da Connuicta
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EM DEFESA nOPovo

Câmara Municipal
Vitoria da Conquista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 05 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE
CONQUISTA PARA

VITÓRIA DA
O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:
“Construção de uma de uma quadra poliesportiva no Povoado da Jiboia”
Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 500 300.000,00]
Total da Adição, 300.000,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3,3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 300.000,00
Total da Anulação 300.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Pp

Www.camaravc.com.br
BD Ocamaravc

EM Câmara da Vitária da Conanicta

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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EM DEFESA DO POVO

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção de uma quadra poliesportiva no Povoado da Jiboia, visando
promover o esporte, o lazer, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida
da população local.

O Povoado Jiboia carece de espaços adequados para a prática
esportiva e atividades recreativas. A construção de uma quadra poliesportiva
proporcionará um local seguro e apropriado para crianças, jovens e adultos

realizarem atividades físicas, além de possibilitar a realização de eventos

esportivos, culturais e educacionais.

A iniciativa contribuirá para o fortalecimento da convivência comunitária,
prevenção à violência, incentivo à saúde e ao desenvolvimento social da
comunidade

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Rs
Vereador

www.camaravc.com.br
BoDOcamarave

EM Câmara dia Vitária da Conauicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 06 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Construção do Posto de Saúde no Povoado Santa Marta, localizado no
Assentamento Amaralina”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 500 150.000,00]
Total da Adição, 150.000,09)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 150.000,00
Total da Anulação 150.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. o

Www.camarave.com.br
neDOcamarave
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção do Posto de Saúde no Povoado Santa Marta, localizada no
Assentamento Amaralina, zona rural deste Município.

A implantação de um posto de saúde próprio no Assentamento

Amaralina atende a uma necessidade fundamental da comunidade da

Goiabeira, que carece de acesso regular e adequado aos serviços básicos de

saúde. A ausência de uma unidade estruturada dificulta o atendimento, obriga

os moradores a longos deslocamentos e compromete a continuidade das

ações de prevenção, acompanhamento e promoção da saúde.

A construção do Posto de Saúde no Povoado Santa Marta
proporcionará melhores condições de atendimento à população, garantindo um
espaço adequado, digno e humanizado, além de oferecer melhores condições

de trabalho aos profissionais de saúde. A iniciativa contribuirá
significativamente para o fortalecimento da atenção básica na zona rural e para
a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Assentamento Amaralina.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, alinhado às
políticas de saúde preventiva, inclusão social e desenvolvimento rural,
reafirmando o compromisso do Poder Público com a dignidade da pessoa
humana e a ampliação do acesso aos serviços essenciais.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luci es
Vereador

WwWw.camaravc.com.br
Ben Ocamarave

EM Câmara de Vitária da Conauista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA
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Câmara Muni
EM DEFESA DO PO

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 07 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA À DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Reforma e ampliação do Posto de Saúde no Povoado Itapirema,
localizado no distrito de José Gonçalves, zona rural deste Município”

Elemento de | Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras é Instalações 500 150.000,00]
Total daAdição| 150.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 150.000,00
Total da Anulação 150.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.

Www.camaravc.com.br
nonocamarave

am Câmara de Vitória da Conquista

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

«fl



(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

Câmara Muni
Vitória da Conq
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Justificativa

O Posto de Saúde de Itapirema desempenha papel fundamenta! na
atenção básica à saúde da população local, sendo a principal porta de entrada
para os serviços do Sistema Único de Saúde — SUS na comunidade.

A atual estrutura física da unidade apresenta limitações que
comprometem a qualidade do atendimento, o conforto dos usuários e as
condições de trabalho dos profissionais de saúde, tornando necessária sua
reforma e ampliação.

A destinação dos recursos por meio desta emenda impositiva visa
garantir um espaço adequado, acessível e humanizado, possibilitando a
ampliação da oferta de serviços, a melhoria do acolhimento à população e o
fortalecimento da atenção básica, contribuindo diretamente para a promoção
da saúde e prevenção de doenças no distrito/povoado de Itapirema.

Trata-se, portanto, de uma medida de relevante interesse público e
social, que atende às demandas da comunidade e reforça o compromisso do
Poder Legislativo com a melhoria da saúde pública municipal.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.
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Câmara Municipal
Vitória da Conat

DEFESA DO POVO

EMENDA ADITIVA Nº 08 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025,QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA À DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais no Povoado do
Riachinho”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa,

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 1.000.000,00)
Total da Adição! 1.000.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 —
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 1.000.000,00]
Total da Anulação! 1.000.000,00]

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Gm
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Justificativa

O Povoado do Riachinho possui estradas vicinais que desempenham

papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços

essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos
à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a
pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura

rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais
qualidade de vida para a população. Assim, solicitamos a aprovação dessa
Emenda Individual Aditiva, e, por conseguinte, a execução da obra indicada,
por ser um anseio da comunidade como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Bea
Vereador

WwW.camaravc.com.br
Bonocamarave
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO

EMENDA ADITIVA Nº 09 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025,QUE ESTIMAA
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais do Povoado Limeira
até o Povoado de Lajedinho”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 1.000.000,00]
Total da Adição; 1.000.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 -—
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 1.000.000,00]
Total da Anulação! 1.000.000,00]

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026,
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Câmara Mun
Vitória da Conquis!
EM DEFESA DO POVO

Justificativa

O Povoado do Lajedinho possui estradas vicinais que desempenham
papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços
essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos

à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a

pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura

rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais

qualidade de vida para a população.

Assim, solicitamos a aprovação dessa Emenda Individual Aditiva, e, por

conseguinte, a execução da obra indicada, por ser um anseio da comunidade

como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Ra
Vereador
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Câmara Municipal
vitoria da Conquis
EM DEFESA DO POVO

EMENDA ADITIVA Nº 10 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica 2 km de estradas vicinais do Povoado Limeira
até o Povoado de Boa Vista"

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 1.000.000,00]
Total da Adição, 1.000.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 —
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

[8.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 1.000.000,00)
Total da Anulaçi 1.000.000,00)

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de cos tay
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Justificativa

O Povoado do Boa Vista possui estradas vicinais que desempenham

papel fundamental na mobilidade dos moradores, no acesso a serviços

essenciais e no escoamento da produção agrícola local. Atualmente, as
condições precárias dessas vias causam dificuldades de tráfego,
principalmente em períodos chuvosos, além de prejuízos econômicos e riscos

à segurança.

A presente Emenda Aditiva visa garantir recursos específicos para a
pavimentação de 2 km dessas estradas, promovendo melhoria da infraestrutura
rural, valorização da comunidade, fortalecimento da economia local e mais
qualidade de vida para a população.

Assim, solicitamos a aprovação dessa Emenda Individual Aditiva, e, por

conseguinte, a execução da obra indicada, por ser um anseio da comunidade

como um todo.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Luci mes

Vereador
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EMENDA ADITIVA Nº 11 AQ PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2900 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Programa: 2901 - AÇÕES DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, Projeto/Atividade: 1.109 - CONSTRUÇÃO,
REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ESPAÇOS PÚBLICOS, no elemento de
despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem
como no quadro de Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de uma praça no Povoado de Cachoeira das Araras, zona
rural do Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00 [Obras e Instalações 500
200.000,00

Total da Adição)
200.000,00

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 200.000,00
Total da Anulação 200.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026, hi)
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Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como finalidade destinar recursos no
valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a construção de uma praça
no Povoado de Cachoeira das Araras, zona rural deste Município.

A implantação do referido equipamento público atende a uma
necessidade concreta da comunidade, que carece de espaços adequados para
lazer, convivência social e prática de atividades físicas. A praça com academia
ao ar livre proporcionará melhores condições para a promoção da saúde,
prevenção de doenças e incentivo a hábitos de vida saudáveis, especialmente

entre idosos, jovens e demais moradores da localidade.

Além de favorecer o bem-estar físico, o espaço contribuirá para o
fortalecimento dos vínculos comunitários, oferecendo um ambiente seguro e

acessível para encontros, atividades recreativas e eventos locais. A iniciativa
também representa um avanço na valorização dos espaços públicos da zona
rural, promovendo inclusão social e reduzindo as desigualdades em relação à

infraestrutura disponível na área urbana.

Trata-se, portanto, de um investimento de relevante interesse público,

alinhado às políticas de saúde preventiva, lazer e desenvolvimento social,

justificando plenamente a destinação dos recursos ora propostos.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

«A re
Vereador
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Câmara Munici
Vitória da Conqui
TEM DEFESA DO Povo

EMENDA ADITIVA Nº 12 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMAA
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2900 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Programa: 2901 - AÇÕES DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, Projeto/Atividade: 1.109 - CONSTRUÇÃO,
REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ESPAÇOS PÚBLICOS, no elemento de
despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem
como no quadro de Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de uma praça no Povoado de Santa Marta, zona rural do
Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

4.4.90.51.00 [Obras e Instalações 500
200.000,00

Total da Adição
200.000,00

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2800—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 200.000,00
Total da Anulação 200.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. yr
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Justificativa

A presente Emenda Impositiva tem como finalidade destinar recursos no
valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a construção de uma praça
no Povoado de Santa Marta, zona rural deste Município.

A implantação do referido equipamento público atende a uma

necessidade concreta da comunidade, que carece de espaços adequados para
lazer, convivência social e prática de atividades físicas. A praça com academia

ao ar livre proporcionará melhores condições para a promoção da saúde,

prevenção de doenças e incentivo a hábitos de vida saudáveis, especialmente
entre idosos, jovens e demais moradores da localidade.

Além de favorecer o bem-estar físico, o espaço contribuirá para o

fortalecimento dos vínculos comunitários, oferecendo um ambiente seguro e

acessível para encontros, atividades recreativas e eventos locais. A iniciativa

também representa um avanço na valorização dos espaços públicos da zona

rural, promovendo inclusão social e reduzindo as desigualdades em relação à

infraestrutura disponível na área urbana.

Trata-se, portanto, de um investimento de relevante interesse público,

alinhado às políticas de saúde preventiva, lazer e desenvolvimento social,

justificando plenamente a destinação dos recursos ora propostos.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

A iones
Vereador
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Câmara Municipal
Vitória c onquista

TEM DEFESADO

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 13 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de uma quadra poliesportiva no Povoado de Jiboia, distrito
de Cabeceira do Jiboia”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 100.000,04
Total da Adição, 100.000,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de ea
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Câmara Municipal
Vitória nquista
EM DEFESA DOPOVO

Justificativa

A presente Emenda tem como objetivo destinar recursos para a
Construção de quadra poliesportiva no Povoado de Jiboia, distrito de
Cabeceira do Jiboia.

A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para o
desenvolvimento educacional, esportivo e social dos alunos, além de servir
como importante equipamento de lazer e integração para a comunidade local.
No entanto, as condições atuais da estrutura demandam reforma, a fim de
garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de uso.

A realização das obras permitirá a recuperação do piso, a melhoria da
iluminação, a adequação dos equipamentos esportivos e demais intervenções
necessárias, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para a
prática de atividades físicas, aulas de educação física, projetos pedagógicos e
eventos comunitários.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que

contribui para a promoção da saúde, incentivo ao esporte, fortalecimento da
educação e valorização dos espaços públicos, especialmente no contexto
escolar e comunitário.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador
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(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 14 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE
CONQUISTA PARA

VITÓRIA DA
o EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de uma quadra poliesportiva no Povoado Jiboia”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

14.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 500 300.000,00]
Total da Adição! 300.000,00,

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out Serv. Terceiros - PJ 300.000,00
| Total da Anulação 300.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.&
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“EM DEFESA DO POVO

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a construção de uma quadra poliesportiva no Povoado Jiboia, visando
promover o esporte, o lazer, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida
da população local.

O Povoado Jiboia carece de espaços adequados para a prática
esportiva e atividades recreativas. A construção de uma quadra poliesportiva
proporcionará um local seguro e apropriado para crianças, jovens e adultos
realizarem atividades físicas, além de possibilitar a realização de eventos
esportivos, culturais e educacionais.

A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para o
desenvolvimento educacional, esportivo e social dos alunos, além de servir
como importante equipamento de lazer e integração para a comunidade local.
No entanto, as condições atuais da estrutura demandam reforma, a fim de
garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de uso.

A realização das obras permitirá a recuperação do piso, a melhoria da
iluminação, a adequação dos equipamentos esportivos e demais intervenções
necessárias, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para a
prática de atividades físicas, aulas de educação física, projetos pedagógicos e
eventos comunitários.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a promoção da saúde, incentivo ao esporte, fortalecimento da
educação e valorização dos espaços públicos, especialmente no contexto
escolar e comunitário.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

More
Vereador
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EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 15 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de quadra poliesportiva Povoado de São Joaquim, distrito
de Cabeceira do Jiboia”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 500 100.000,00)
Total da Adição, 100.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DECOLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026.
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Justificativa

A presente Emenda tem como objetivo destinar recursos para a
Construção de quadra poliesportiva no Povoado de São Joaquim, distrito de
Cabeceira do Jiboia.

A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para o
desenvolvimento educacional, esportivo e social dos alunos, além de servir
como importante equipamento de lazer e integração para a comunidade local.
No entanto, as condições atuais da estrutura demandam reforma, a fim de
garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de uso.

A realização das obras permitirá a recuperação do piso, a melhoria da
iluminação, a adequação dos equipamentos esportivos e demais intervenções
necessárias, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para a
prática de atividades físicas, aulas de educação física, projetos pedagógicos e
eventos comunitários.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a promoção da saúde, incentivo ao esporte, fortalecimento da

educação e valorização dos espaços públicos, especialmente no contexto
escolar e comunitário.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Www.camaravc.com.br
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EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 16 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA À DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 2600 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, na Unidade Orçamentária: 2602 - AÇÕES
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.205 - AMPLIAÇÃO
E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no
elemento de despesa, com a respectiva fonte e valor, conforme abaixo
especificado, bem como no Quadro de Detalhamento de Despesa, item com a
seguinte redação:

“Reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado de Cobras,
Distrito de Cercadinho, Zona Rural do Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 500 100.000,00]
Total da Adição) 100.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900—
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de Cao
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Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para
a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do Povoado de Cobras,

Distrito de Cercadinho.

A unidade de saúde é o principal equipamento público de atendimento
básico à população local, exercendo papel fundamental na promoção da
saúde, prevenção de doenças e acompanhamento contínuo dos moradores.
Entretanto, a estrutura física atual apresenta limitações quanto ao espaço

disponível e às condições adequadas para atender à demanda existente, o que

torna necessária a sua reforma e ampliação.

A realização das obras permitirá a adequação do imóvel às normas

sanitárias vigentes, a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de

saúde e

Trata-se, portanto, de uma medida de relevante interesse público e

social, que atende às demandas da comunidade e reforça o compromisso do

Poder Legislativo com a melhoria da saúde pública municipal.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Bares
Vereador
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EMENDA ADITIVA Nº 17 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 — PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Pavimentação Asfáltica das ruas no Bairro Renato Magalhães"

Elemento de Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,00
Total da Adição, 2.000.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1,011 —
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

14.4.90.51.00.00 |Obras e Instalações 754 2.000.000,00]

Total da Anulação| 2.000.000,00]

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de ap
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Justificativa

A pavimentação das ruas do Bairro Renato Magalhães é uma demanda

antiga e prioritária da população local. A ausência de pavimento adequado
causa transtornos à mobilidade urbana, dificulta o acesso de veículos,
especialmente em períodos chuvosos, além de gerar poeira e lama,

impactando diretamente a qualidade de vida dosmoradores.

A execução desta emenda impositiva visa proporcionar melhores

condições de tráfego, segurança e acessibilidade, valorizando o bairro,
promovendo dignidade aos moradores e contribuindo para o desenvolvimento

urbano ordenado do município.

Trata-se de uma intervenção de relevante interesse público, que atende
às necessidades da comunidade e reforça o compromisso do Poder Legislativo
com a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade de vida da população.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador
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EMENDA ADITIVA Nº 18 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:
“Pavimentação Asfáltica das ruas do Loteamento Vila Elisa”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,00)
Total da Adição, 2.000.000,00]

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 2.000.000,00,
Total da Anulação) 2.000.000,

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. Gr

Wwww.camaravc.com.br
nona camarave

Em Câmara de Vitória diaConauicta

(77) 3086-9600
Rua Coronel Gugé - 150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

«fl



Câmara Municipal
Vitoria da Conquista
EMDEFESADO Povo —

Justificativa

A pavimentação das ruas do Loteamento Vila Elisa é uma necessidade

urgente e uma reivindicação constante dos moradores da localidade. A falta de

pavimento adequado gera transtornos à mobilidade urbana, dificuldades de
acesso, principalmente em períodos chuvosos, além de poeira e lama,
afetando diretamente a saúde, a segurança e a qualidade de vida da

população.

A destinação dos recursos por meio desta emenda impositiva visa

promover melhores condições de trafegabilidade, acessibilidade e segurança,

além de contribuir para a valorização urbana do loteamento e o
desenvolvimento ordenado do município.

Trata-se de uma intervenção de relevante interesse público, que atende
às necessidades da comunidade e reforça o compromisso do Poder Legislativo
com a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade de vida da população.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

E
Vereador
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EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 19 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado,bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de sanitários públicos e de uma área coberta na Quadra
Multiúso Ruimar Santana, localizada no Bairro Recanto dos Pássaros”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 500 100.000,00
Total da Adição) 100.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. P-
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Justificativa

A presente proposição tem como objetivo a destinação de recursos para

a construção de sanitários públicos e de uma área coberta na Quadra
Multiúso Ruimar Santana, localizada no Bairro Recanto dos Pássaros,

neste Município.

A quadra multiúso é amplamente utilizada pela comunidade para a
prática esportiva, atividades recreativas, eventos sociais e ações comunitárias.

Contudo, a ausência de sanitários públicos e de uma área coberta adequada

compromete o conforto, a acessibilidade e a permanência dos usuários no

local, especialmente durante eventos e atividades que reúnem grande número

de pessoas.

A implantação de sanitários públicos garantirá melhores condições de

higiene, saúde e dignidade aos frequentadores, enquanto a construção de uma

área coberta permitirá a realização de atividades esportivas, culturais e

comunitárias em diferentes condições climáticas, ampliando a funcionalidade

do equipamento público.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que

contribui para a valorização do espaço, promoção do lazer, incentivo ao
esporte, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população do
Bairro Morada Real.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Done
Vereador
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EMENDA ADITIVA Nº 20 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 372025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕES DE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:

“Construção de passagem molhada no Povoado Ribeirão, nesteMunicípio”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 300.000,00]
Total da Adição) 300.000,00)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1,011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 300.000,00]
Total da Anulação) 300.000,

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de “ey
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Câmara Muni
Vitoria da Conqu
EM DEFESA DO POVO

Justificativa

A construção de uma passagem molhada no Povoado Ribeirão é uma
demanda prioritária da comunidade local, especialmente em períodos

chuvosos, quando o acesso fica comprometido, dificultando o tráfego de

veículos, o transporte escolar, o escoamento da produção rural e o

deslocamento de moradores para serviços essenciais, como saúde e

educação.

A execução desta obra garantirá maior segurança, mobilidade e
continuidade do tráfego ao longo de todo o ano, contribuindo para o

desenvolvimento econômico e social da região, além de promover mais
dignidade e qualidade de vida aos moradores do povoado.

Trata-se de uma intervenção de relevante interesse público e social,

atendendo às necessidades da população e reforçando o compromisso do

Poder Legislativo com a melhoria da infraestrutura rural do município.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador
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Câmara Municipal
Vitória da Conquista
EM DEFESA DO POVO.

EMENDA ADITIVA Nº 21 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025,QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa: 3501 - AÇÕESDE
INFRAESTRUTURA, Projeto/Atividade: 1.011 - PAVIMENTAÇÃO E
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, no elemento de despesa, com a respectiva
fonte e valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de
Detalhamento de Despesa, item com a seguinte redação:
“Pavimentação e calçamento das ruas do Povoado de Duas Vendas,
localizado no Distrito de Cabeceira do Jiboia, neste Município”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

|4.4.90.51.00.00 JObras e Instalações 754 65.625,30)
L Total da Adição] 65.625,30)

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 3500—
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, Programa:
3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA, ProjetofAtividade: 1.011 -
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO, do elemento de
despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Fonte | Valores em Reais
Despesa |

[4.4.90.51.00.00 [Obras e Instalações 754 65.625,30
Total da Anulação) 65.625,30)

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de RS
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Câmara Mun
Vitória da Conquis
EM DEFESA DO POV

Justificativa

A pavimentação e calçamento das ruas do Povoado de Duas Vendas,
localizado no Distrito de Cabeceira do Jiboia, neste Município é uma demanda

prioritária da comunidade local, especialmente em períodos chuvosos, quando
o acesso fica comprometido, dificultando o tráfego de veículos, o transporte

escolar, o escoamento da produção rural e o deslocamento de moradores para

serviços essenciais, como saúde e educação.

A execução desta obra garantirá maior segurança, mobilidade e
continuidade do tráfego ao longo de todo o ano, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social da região, além de promover mais
dignidade e qualidade de vida aos moradores do povoado.

Trata-se de uma intervenção de relevante interesse público e social,
atendendo às necessidades da população e reforçando o compromisso do
Poder Legislativo com a melhoria da infraestrutura rural do município.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador
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Câmara Municipal
Vitoria da Conquista

Do PO!

EMENDA INDIVIDUAL ADITIVA Nº 22 AO PROJETO DE LEI 37/2025

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE
LEI Nº 37/2025, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 BEM COMO
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adite-se ao Órgão 02 - Prefeitura, Órgão Orçamentário 3800 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, Programa: 3801 - AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
ESPORTES, Projeto/Atividade: 1.123 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, no elemento de despesa, com a respectiva fonte e
valor, conforme abaixo especificado, bem como no quadro de Detalhamento de
Despesa, item com a seguinte redação:

“Reforma da quadra poliesportiva do Capinal, localizada na Escola
Municipal Maria Leal”

Elemento de Discriminação Fonte Valores em R$
Despesa

[4.4.90.51.00.00 jObras e Instalações 500 100.000,00
Total da Adição! 100.000,00

Para suporte da adição supra, reduza-se de Órgão Orçamentário 2900 —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, na Unidade
Orçamentária: 2901 - AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Projeto/Atividade:
2.118 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR, do elemento de despesa, conforme abaixo especificado:

Elemento de Discriminação Valores em Reais
Despesa

3.3.9.39.00.00 Out. Serv. Terceiros - PJ 100.000,00
Total da Anulação 100.000,00

Modifique-se para a redação final, em razão da emenda proposta, os demais
quadros e anexos componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2026. A ”
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EMDEFESADO POVO

Justificativa

A presente Emenda tem como objetivo destinar recursos para a reforma
da quadra poliesportiva do Capinal, localizada na Escola Municipal Maria
Leal, neste Município.

A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para o
desenvolvimento educacional, esportivo e social dos alunos, além de servir
como importante equipamento de lazer e integração para a comunidade local.
No entanto, as condições atuais da estrutura demandam reforma, a fim de
garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de uso.

A realização das obras permitirá a recuperação do piso, a melhoria da
iluminação, a adequação dos equipamentos esportivos e demais intervenções
necessárias, proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para a
prática de atividades físicas, aulas de educação física, projetos pedagógicos e
eventos comunitários.

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, que
contribui para a promoção da saúde, incentivo ao esporte, fortalecimento da

educação e valorização dos espaços públicos, especialmente no contexto

escolar e comunitário.

Vitória da Conquista-BA, 17 de dezembro de 2025.

Vereador
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